
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 41, DE 8 DE MAIO DE 2020. 
 

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020, que 
aprova o Plano Minas Consciente, enquanto 
durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 
decorrência da pandemia Coronavírus – 
COVID-19, em todo o território do Estado. 

 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 
de março de 2020, 
 
DELIBERA: 
Art. 1º – Fica acrescentado à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 29 abril 
de 2020, o seguinte art. 2º-A: 
“Art. 2º-A – O Plano Minas Consciente compõe-se dos seguintes elementos estruturantes: 
I – fases de abertura: grupo de atividades econômicas que integram as seguintes classificações: 
a) onda verde: serviços essenciais; 
b) onda branca: baixo risco; 
c) onda amarela: médio risco; 
d) onda vermelha: alto risco; 
II – procedimentos operacionais; 
III – protocolos sanitário-epidemiológicos e de comportamentos para empresas e congêneres e 
para trabalhadores e cidadãos; 
IV – indicadores de capacidade assistencial e incidência da pandemia; 
V – atividades especiais que requerem tratamento diferenciado e em relação às quais não se 
aplica a classificação prevista no inciso I.”. 
 
Art. 2º – O caput do art. 5º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescido do parágrafo único: 
“Art. 5º – Fica instituído o Grupo Executivo do Plano Minas Consciente com a seguinte 
composição: 
Parágrafo único – Ao Grupo Executivo do Plano Minas Consciente compete: 
I – monitorar e acompanhar a execução do Plano; 
II – propor ao Comitê Extraordinário COVID-19 a alteração de procedimentos operacionais e de 
fases de abertura a que se referem os incisos I e II do art. 2º-A, no âmbito de cada 
macrorregião e microrregião de saúde.”. 
 
Art. 3º – O art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 39, de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação, ficando acrescido do seguinte § 1º, passando seu parágrafo 
único a vigorar como § 2º: 
“Art. 4º – O Chefe do Poder Executivo municipal, que tiver interesse em aderir ao Plano Minas 
Consciente de que trata esta deliberação, deverá comunicar à Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econô- mico – Sede a adesão do Município e instruir o ofício com os 
seguintes documentos: 
I – cópia do ato municipal de adesão; 
II – declaração, assinada pelo Chefe do Poder Executivo municipal, atestando: 
a) ciência dos termos do Plano e do compromisso de sua execução; 
b) compromisso de observar a atualização do Plano e as alterações de fases. 



§ 1º – O Chefe do Poder Executivo municipal deverá dar ciência à Comissão Intergestores 
Bipar- tite – CIB e ao Comitês Regionais – COVID-19 o seu interesse em aderir ao Plano Minas 
Consciente.”. 
 
Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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